
 

Ofício Nº 696 /2017 / GAB / SEDUC

Contagem, 20 de junho de 2017.

Assunto: Recomposição do Calendário Escolar – 2017

Senhores Dirigentes Escolares,

Considerando:

 –  a  Constituição Federal  de 1988,  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da Educação
Nacional nº 9394/96, a Resolução nº 16/ CEMEC de 16/11/2010, a Resolução nº 17/CEMEC de
17/04/2014, entendendo o direito de greve como direito constitucional e considerando o direito
dos estudantes à oferta efetiva da carga horária exigida legalmente;

–  a  reunião  realizada  na  Secretaria  de  Educação,  no  dia  13/06/2017,  entre
representantes  da  SEDUC/FUNEC  e  representantes  do  Sindicato  dos  Trabalhadores  em
Educação para tratar do calendário de reposição 2017 e

 – o acordo feito entre os educadores e o governo municipal quanto ao pagamento
antecipado dos dias não trabalhados, solicitamos que sejam seguidas as orientações abaixo para
o cumprimento da carga horária anual devida aos alunos por motivo de paralisação/greve.

 Todo servidor que aderiu parcialmente ou totalmente às paralisações ou à
greve deve repor integralmente a carga horária não cumprida no seu horário (turno) original de
trabalho;

 Deverão ser incluídos 2 (dois) dias escolares em dias úteis (de segunda a
sexta-feira); 

 Só poderão ser utilizados dois sábados letivos durante o mês;

 A carga  horária  deverá  ser  cumprida  no  horário  regular  da  aula  da
criança/do estudante;

 Nos dias de reposição não serão aceitas declarações de qualquer natureza;

 A fusão de turmas, para efeito de reposição de aulas, não será permitida;

 O professor, pedagogo e servidor do quadro administrativo deverão repor
integralmente a carga horária devida; 

 No  calendário  de  reposição  deverão  ser  registrados  todos  os  dias
correspondentes aos dias paralisados pela direção da escola;

 O Calendário  Escolar  deverá  ser  aprovado  pela  Assembleia  de  Pais  e
posteriormente ficar afixado em local visível para conhecimento de todos;

 Todos  os  pais  e  estudantes  deverão  receber,  por  escrito,  documento
contendo o calendário geral de reposição das aulas para organização e acompanhamento das
famílias, além de favorecer a frequência escolar;

 Qualquer alteração no calendário de reposição deverá ser aprovada pelo
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Conselho Escolar e deferida previamente por escrito pela SEDUC/FUNEC;

 O calendário deve ser reposto com os 200 dias letivos e as 800h, conforme
LDB 9394/96;

 A elaboração do calendário de reposição deve ser feita considerando o
maior número de dias paralisados; 

 O calendário  deverá  ser  assinalado,  utilizando legendas  separadas  para
cada situação: paralisação, greve ou reposição;

 O 5º horário não poderá ser utilizado para reposição;

 Serão  consideradas  somente  as  atividades  socioculturais  e  esportivas
previstas e aprovadas no calendário no início de 2017.

 Para a reposição, deve-se utilizar, em ordem de prioridade:

1º – todos os dias úteis (impreterivelmente);
2º – uma semana do recesso do mês de julho;
3º – feriados municipais de 30/08/2017 e 08/12/2017;
4º – término do ano letivo: 22/12/2017;

 A cópia da ata de aprovação do calendário e a lista de presença deverão
ser  entregues,  juntamente  a  2  (duas)  cópias  impressas  do  calendário  de  reposição,  datado,
assinado, com carimbos do dirigente e da unidade escolar, até 26/06/2017, no Departamento de
Funcionamento Escolar para análise e deferimento.

O anexo I com Orientações para casos específicos  segue incluso a este ofício,
possibilitando a organização e o funcionamento da unidade escolar e garantindo o direito dos
servidores de reporem os dias paralisados, o direito dos servidores que não interromperam suas
atividades e aos estudantes a reposição da carga horária integral devida, em função dos dias não
trabalhados.

Os  casos  omissos  serão  tratados  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação –
SEDUC/FUNEC.

Atenciosamente,

Joaquim Antônio Gonçalves
Secretário Municipal de Educação

Maria Aparecida de Medeiros
Diretora do Departamento de Gestão do Trabalhador em Educação

 Juliana Sadra
Diretora do Departamento de Estrutura e Funcionamento Escolar


